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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Acordo de Cooperação Técnica Nº 12/2024 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SGC/CONV
PROCESSO SEI Nº: 23.0.000084115-3
PARTÍCIPES:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
REPRESENTANTE: Presidente, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ -PI
REPRESENTANTE: Prefeito, Sr. VERÍSSIMO ANTÔNIO SIQUEIRA DA SILVA
CNPJ Nº: 41.522.244/0001-11
4ª SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE OEIRAS - PI
REPRESENTANTE: Tabeliã, Sra. EVANGELINA DE CARVALHO SÁ E FREITAS
CNPJ Nº: 08.993.324/0001-80
OBJETO: O presente Acordo tem por finalidade o estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes, visando a instalação da Justiça
Itinerante nos limites territoriais de jurisdição da Comarca de Santa Rosa do Piauí -PI, nos termos da Lei n 5.711, de 18/12/2007.
VIGÊNCIA: 02 (dois) anos, a contar da data da publicação na imprensa oficial.
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2024

ATO/ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 75/2023
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ/CONTRATANTE: N ° 06.981.344/0001-05
EMPRESA/CONTRATADA:TD DANTAS SOLUÇÕES
CNPJ/CONTRATADA:N ° 30.865.998/0001-58
OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a mudança na data de entrega do objeto da Ordem de Fornecimento
(Contrato) Nº 75/2023.
ALTERAÇÕES: Por meio do presente Termo de Apostilamento fica alterada a data de entrega do objeto da Ordem de Fornecimento (Contrato),
que passará de 14/11/2023, para 05/03/2024, conforme especificado abaixo:
ONDE SE LÊ:

O B J E T
O

Fornecimento da alimentação necessária (quentinhas e kits lanche) para atender à Sessão do Tribunal do Júri para o dia
14/11/2023.

LEIA-SE:

O B J E T
O

Fornecimento da alimentação necessária (quentinhas e kits lanche) para atender à Sessão do Tribunal do Júri para o dia
05/03/2024.

MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DA ORDEM DE FORNECIMENTO (CONTRATO): Ficam mantidas as demais cláusulas condições
constantes na Ordem de Fornecimento (Contrato), não expressamente alteradas por este Apostilamento e vinculado ao processo digital Nº
23.0.000118157-2.
DATA DA ASSINATURA: 05/03/2024
ASSINATURA: Documento assinado eletronicamente por Desembargador Hilo de Almeida Sousa, Presidente do TJPI

PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 3ª Câmara Especializada Cível, em formato de videoconferência, a ser realizada no dia 20 de março de 2024, a partir das 9h.
Os processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
INFORMAÇÕES GERAIS:
Conforme determina a Portaria (Presidência) Nº 1450/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de agosto de 2020, seguem as instruções para
acompanhamento e acesso à sessão:
- Aqueles que estiverem aptos a realizar sustentação oral, nos termos regimentais, devem requerer inscrição em até 24h (vinte e quatro horas)
antes do início da sessão por videoconferência, mediante o e-mail especializada.civel3@tjpi.jus.br e/ou whatsapp (86) 98844-7688;
- Em caso de excepcional impossibilidade de comparecimento em tempo real na sessão por videoconferência, demonstrada através de petição e,
desde que deferido o pedido pelo relator, o advogado, procurador ou defensor poderá encaminhar gravação audiovisual a ser exibida na sessão;
- A gravação audiovisual deverá obedecer ao tempo regimental para sustentação e observar o arquivo de vídeo em formato AVI ou MP4, com
tamanho máximo de até 100mb;
- É de responsabilidade do interessado providenciar os aparatos necessários para a realização da sustentação oral por videoconferência,
constituídos, no mínimo, por microcomputador, notebook, netbook, tablet ou smartphone equipados com microfone, webcam e acesso à internet
de alta velocidade, que possibilite a transmissão de voz e imagem;

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLVI - Nº 9774 Disponibilização: Sexta-feira, 8 de Março de 2024 Publicação: Segunda-feira, 11 de Março de 2024

Página 33

TJPI
Realce

TJPI
Realce

TJPI
Realce


